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I - DA CONSULTA 

l. O Sr. Gerente do SEJIJ comunica que estão sendo 

intentadas reclamações contra a CVRD, visando a que a grati

ficação semestral seja computada no salãrio do cargo efetive 

dos empregados, calculando-se o adicional "pro tempore" sobre 

a soma dessas duas parcelas; devendo a gratificação~ funcão 

~ .Q2 adicionais ~ __ trãba1ho extrac-rdinãrio, quando for c c:::::, 

incidir sobre ' o resultado entig ob~ido. 
. . .. --

2. Esc 1 a r e c e , a i n da , q u e • num a r e c 1 ama ç ã o a j u i zada na 

MM Junta de Conciliação e Julgamento de Colatina, o autor re 

quer que as diârias· de· viag·em, ãs quais se julga com direito, 

tenham reflexos no 139 - sal~rio, nas f~rias e no "pro tempore", 

devendo ser consideradas para os efeitos dos dep5sitos do 

FGTS e das contribuições previdenciãrias. 

3. Consoante revela o SEJIJ, a composição salarial 

mencionada no item 1 deste Parecer foi inspirada em Sentença 

da MM J.C.J. de Governador Val adar~s, confirmada, por maiori~ 

por uma das Turmas do Egrégio TRT da 3~ Região. 

4. Sobre a jurisdicidade das pretensões referidas 

e solicitado o nosso pronunciamento. 

s.· Desde logo, convém sublinhar que o egregio Tribu 

nal Superior do Trabalho não apreciou as teses da precitada 

Sentença. t que o Recurso de Revista interposto teve deneg~ 

do o seu seguimento, sendo mantido o r. despacho denegat5rio 

em Agravo de Instrumento julgado pela 3~ Turma do eg~egio TSL 

E nem por via obliqua o ma1s alto Tribunal da Justiça do Tra 

balho endossou a estranha fÕrmu1a de composição salarial. t 

que a Revista, inte ntada ape na s cc~ fundamento em divergência 

jurisprudencia l , sã invocou acÕrdão sobre o direito do eli1pre

gador de supr i mir trabalho extraordinãrio, deixando de arro-

lar decisões re l ativas aos pontos configuradores da 

jur1dica. 

-equaçao 

6. Aliãs , como procuraremos demonstrar neste Parece~ 

a jurisprudência uniforme do egrégio TST refuta as pretenções 

comunicadas pe lo SEJIJ, quer no tocante ãs vantagens extra le 

gais insti tul das e disciplinadas em normas regulamentares da 

empresa, quer no concernente a prestações regidas pe r lei. 



II - DAS VANTAGENS !~STITU!OAS 

P E L O E r~ P R E G A D O P. 

2. 

1· O contrato individual c!c trabalho ê disci;:>li n=.dc 

por um sistema de normas cogentes, que lhe formam a bcse le

gal, contra a qual não tem eficâc:i~ a autonomia da vor.t.::.d e 

d os c o n t r a ta n t e s . O a 1.. a .e_~_g r e s s ã c , ta n t a s v e z e s r e p e t i é :: . c 2 

que o Direito do Trabalho vis;a..-a assegurar um m1nimo de s;:! 

rantias. Por iss_à._ mesmo, ê livre a autonomia da vontade =10 

contrato de trabalho, a partir da base legal, com a 

de de conceder maitire~ v~nta~~ns ao empregado {Art. 

CLT) - vantagens que poderão ser estipuladas: 

fina1ida 

444 da 

( a) por acordo expresso ou tãcito dos contratantes, 

como tal se entendend~ o ato do empregador ao 

qual adere o trabalhador; 

-b) por convençao ou acordo coletivo de trabalho; 

c} por sentença normativa da Justiça do Trabalho, 

proferida em dissldio coletivo: 

~ - Para a anâlise da Consulta em tela, interessa-nos 

a primeira hipÕtese, sobretudo quando as vantagens são insti 

tt.i'idas por ato unilateral do empregador e, por adesão tãcita 

dos empregados, passam a integrar, como cláusulas, os respec 

tivos contratos de trabalho. E pouco importa a forma de 

que se tenha revestido o ato do empregador. Desde que a nor 

ma editada esteja vinculada i ·relação de emprego, decorrendo 

sua aplicação da execução do contrato de trabalho, ê inquesti~ 

nãvel que, por traduzir vantagem para os empregados, ela se 

incorpora nos contratos de trabalho. Somente as disposições 

regulamentares de carãter estritamente têcnico ou que tratam 

da organização e do funcionamento dos serviços da empresa e 
que não adere~ aos contratos de trabalho, podendo ser modifi

cadas ou rev ogadas ao arb1trio do empregador. Neste sentido 

e a lição da doutrina, sendo, igualmente, pac1fica a jurispr~ 

dência. 

9. t evidente que, ao ~ instituir vantagem em favor 

dos seus empregados, a que não estava obrigado por norma jur1 

dica aplicãvel, o empregador poderã estabelecer, li vr emente: 
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a) o valor e a base de incid~ncia da prestação; 

b) as condições para sue concessão; 

c} a vigência do seu ato. 

E as estipulações neste sentido, r ascidas de um ato de 1~=~~~ 

lidade que, ppr a6esão· t~c4ta presumida dos empregados~ -

transforma em c~ .ã~~ula contratuai ~ não ensejam interpr:::c. çãc 

extensiva. ~ hipÕtese tem plenã aplicação a regra do a~: i go 

1.090 do CÕd igo Civil: 

Isto 

"Os contratos ben~ficos interpretar-se-~o estrita 

mente". 

.... 
e, tais contratos 

"Compreendem, exc'lusivamente~ aqui'lo a que o deve 

dor de modo expresso se obrigou" OIASHINGTON DE 

BARROS MONTEIRO_, "Curso de Direito Civi'l"_, S~o 

Pau'lo, Sarai~a, 12~ ed, 19??_, vo'l. V_, p~g_, 89). 

10. Essa conclusão, que decorre de lei, tem sido afir 

mada, iterativa e unissonamente, pelo egr~gio TST: 

"N~o cabe ao Judiciário amp 'lia r, ainda 93:!:!!_ in di-

retamente_, vantagens concedidas_, acima _do • • m1-n1-mo 

legal_, pelo empregador_, pois o regu'lamento empr~ 

sarial comporta interpretaç~o restritiva" (Ac. do 

Pleno no proc. E-R?.-~.139/?4; Min. ELIAS BUFAIÇA4 

re'l.; DJ. de 14.0ô.?6 ) ; 

"Disposiç~o contratual mais ben~fica do qu e a lei 

não comporta interpretaç~o extensiva" (A c. do Ple 

no no proc. E- RR-11?6/?7; Min. ARI CA ,;~PIST.4.; Rel; 

·vJ. de 10.11.?8); 

"A s vantagens outorgadas pelo empregador -nco po-

dem ser est endidas além do ato espontâneo_, de seus 

estritos termos e condiçÕes 11 (Ac. do Pleno no proc. 

E-RR-283?/?6; Min . PINHO PEDREIRA_, rel; DJ . de 

.13 .10. 78); 

"A norma regulamentar que cr1-a direi~ ~ para o em 
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pregado há de ter interp~e~ação restritiva ~ con

forme E. vontade de que -:r: ,_. o lun tariamen te ~ obri

gou, e não pode ser est ~n dida por assim parecer 

justo ao Juiz" (Ac. ~Q ?leno no proa. E-PR-?80/7~ 

Min. COQUEIJO COSTA~ ~z:; DJ. de 16.12.? 7); 

"Válidos os limites :i:: incidência de vantc.çe:-:.= :Y:.2 

. ti tu-idas pela empresa~ a lJm da norma canso :-::.:.:::;.;.:;." 

(Ac · ... ::é!"ã 3~ Tu~ma no p?> .?C. AI -4 J 60 /? 8; Min. z.::: ~::! 

TO AMORIM~ rel; DJ. de 28, 09. ?9). 

Iri ~ DAS "PRESTAÇOES Qf NATUREZA SALARIAL 

E DO SAL~RIO B~SICO 

11 , Na a p 1 i cação da 1 e g i s 1 ação bras i1 e i r a do t r aba 1 h o, 
. . 

cumpre distinguir o salãrio ·fixo, ajustado por unidade de te~ 

po ou de obra (salãrio bâsico o~ salãrio normal), das prest~ 

ções que, por sua natureza jur1dica, integram o complexo sa

larial, como complementos do salário básico. Quando o § 19 do 

art. 457 da CLT determina que as comissões, percentagens, gra 

tificaç5es ajustadis, diãrias para viagem (quando excedentes 

de metade do salãrio estipulado - § 29) e abonos pagos pelo 

empregador integram o salãrio do empregado, significa que tais 

pr~stações possuem·· riaturez~ ~~larial, mas não compÕem o ~ali

rio bãsico fixado no contrato de trabalho. Dai a distinção 

que faz entre "a importância fixa estipulada", seja por unida 

de de tempo ou por unidade de obra, e as demais parcelas su- · 

pra mencionadas. 

1 2. Consoante o ensinamento de DtLIO MARANHÃO, 

"O § 19 do art. 45? confere natureza salarial 
~ 

as 

pa?>celàs nele referidas~ distinguido-as, pari~ do 

s alário-base. Nas palavras de CATHARI .'W ~ "res

tringe -se a indicar os elementos que compêe~ o 

que poderlamos chamar o complexo salarial" ("Tr a

tado Jurldico do Salário"~ Rio, Freitas Bas!cs , 

195 ?, pág. 132). As gratificações e as ?P-rcent~ 

gen s correspondem ao que se denomina sobr2. -salá

rio: somam-se ao salário-base~ mas neste ~ão se 

diluem~ nem perdem suas caracter{sticas ;r6prias" 

("Dir eito do Trabalho"~ Rio, FGV~ 3~ e~ , 19?~pá~ 

19 ,')). 
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1 3. LUIZ Josr DE MESQUITA, na sua monografia sobre as 

gratificações, assevera: 

1 4·. 

1 5. 

"A morfologia ou as pa~~es componentes de sal~~~~ 

f B ~.-·~~r ·a z + con orme o esquema R~~~ ~ , segu~ o pe os auvo~es 

em geral, consiste no ~~emento básico - u~a 

fixa e~ dinheiro - e e~- elementos marginai s, 

~os ou variáveis~ 

O elemento básico ou central do salário é c 

se :r. a 

buiç~o fixa, paga em perlodo de curta duraç~o ~ e 

da qual, como· p·zatd[orma, procedem as major:z.;Ões 

pos teriore_s. 

-Os eZ"errien·t·os' margin-ais sao aque Zes que acompanham 

o elemento básico. são accessórios ou complemen 

tarés, mas, nem por isso, desprovidos de interes 

se e importância" ("Das Gratificações no Direito 
. a 

do Trabalho; S. Paulo, Saraiva, 2. ed, 1974, pág. 

19}. 

Por isso, afirmamos que 

"Os adicionais constituem sobre-salário, isto 

parcelas suplementares do salário contratual ... " 

(."Insti tu ições de Direito do Trabalho", Rio, Frei 

tas Bastos, ?~ ed., 1978, voZ. I, pág. 328). 

t inquestionãvel que os adicionais e gratificações 

institu1das por lei, convenção coletiva, norma regulamentar 

da empresa ou, explicitamente, nos próprios contratos de traba

lho, têm natureza salarial, _ sendo devidos nas condições prescri_ 

tas nos respec tivo s atos. Entretanto, porque possuem tal na 

tureza jur1dica ~,portanto, integram o 11 complexo salaria1 11 
, 

não significa ~ ue comp6em o sal~rio bisico. E se o correspo~ 

dente ato est abel ecer que a ~restação deve ser ca l culada so

bre o saliri o b~ sico (no caso da CVRD, sobre o padrão do car 
go efetivo do empregado), e evidente que, nesse cálculo, não 

poderão ser computadas as parcelas suplementares desse salã

rio. 

16. Submetamos a tese oposta ã prova da reductio ad 

absurdum. Escolhamos, para exemplificar, a gratifi c:;ç ão de 

Natal: o empregado João, contratado em 01.01.1974 , com o salã 
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rio mensal de Cr$ 1.000,00 receberia em dezembro do mesmo ano 

a gratificação natalina de Cr$ 1.000 ,00. Como essa gratific~ 

ção passasse a integrar o seu salã~ i o, jã no mês seg~inte, em 

janeiro de 1975, estaria percebe ndo Cr$ 2.000,00. Contin uan 

do nessa progressão (conseqUência 15gica da integraç~o no sa

lârio-base}, cinco anos após sua admissão com o salãrio de 

Cr$ 1.000,00, este __ ter-se ::.i..a e1ev=do para Cr$ 16.000,0 0 , ser 

c o n ta r o s à c r ê s c imo s r e s u l ta n·}e s d o s r e a j u s ta me n to s c o r:: ;J:.: ; s ô -

rios. 

17. O sentido da integração ou incorporação de de t er 

minado adicio nal ou gratificaçio ao sa1irio, como bem adverte 

PEDRO CAVALCANTI, 

18. 

-
"deve ser compreendido como agregaçao~ como asso 

ciação~ como anexação, visto que a gratificação ~ 

dicionaZ por tempo de serviço oferece cambiantes 

diferentes das do vencimento_, não podendo, assim, 

combinar-se com ele para formar um conjunto idên 

tico" ("A natureza jur{dica do vencimento", i n 

Rev. de. Informação Legislativa", Senado FederaZ ~ 

Brast"lia, março de 1966, pág. 109). 

Al iãs) a Org·aniza·ç·ão ·Internacional do Trabalho, com 

sua incontestãvel autoridade, ensina: 

1 9. 

"As pres t aç5es adicionais~ ~s quais se pode dar 

o nome de salário indireto, podem ser definidas 1 

como suplerr. entos dos ·salários ordinários 

porém n·ão' corresvor:.dem a nenhum trabaZho determi 

na do . 

As pre staç5es adicionais podem ser co ncedi das por 

i niciativa prÓpria do empregador por cons iderar 1 

que com e las aumentará a boa vontade e a eficácia 

~o s trabalhadores e se evitarão co nf litos de tra -

balho". 

53/541 . 

("Los Sa larios ", OIT, Ge nebra, 19 54 _, págs . 

E a prÕpria CLT, nos seus arts. 64 e 65, se refe 

re a sal3r i o normal, para o cãlculo do salârio-hora sobre o 

qual inc ide o adicional de trabalho extraordinârio previsto 

em 1 e i. 
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20. Pondere-se, outrossim, que a figura do sal ãrio-bã-
. . ' 

sico fo1 adotada, expressamente, pelo Conselho Naciona1 de Po----
11tica Salarial, a que estã sujeita a CVRD. As resoluções des 

se Õrgão, referentes a esta empresc, eutorizam o reajustamento 

salarial dos respectivos empregados, mediante 

. 21. 

"aplicação .de. t_a;a de .':% sobre os salários-c-=. s.;; 
' 

·de "!a.~ç_o de ...... ··-- . . e a vigorar de 19 de :-: ·22"'::~ 

de . . ·:· .-.-.... a 28 de f2?Jereiro de ......... '.3 2;~2 

t uada s as compensações previstas na legislaç~c em 

v-!.gar". 

A integração de qualquer adicional ou gratifica-

ç a, o n o s a 1 ã r i o ó ã si c o ou n o rm a l a c a r r e t a r i a , a b s u r da m e n t e , um 

bis in idem, ja que a prestação suplementar passaria a incidir 

sobre a soma daquéle salario com o adicional ou gratificação a . 

ele incorporado. Por isso mesmo a jurisprudência trabalhista 

se tornou tranquila a respeito: 

''t bem de ver que _, quando a Lei 2.573 fala do sa 

Zário, se refere ao básico, despido de adicionai~ 

não ã remuneração global constitu{da de titulas 
I 

autônomos, sem preval~ncia de qualquer um deles -

sem o que também teriam o·'~' in i ·dem" (Ac. do TSZ 

sessão plena de 13.02.14_, nos Embs. RR-454/?J.; Mi 

nis·tro TOSTES MALTA, reZ.; Ac. fornecido pela Se 

cretaria do Tribunal); 

"Em verdade, o adicional de periculosidade incide 

apenas sobre o saLário-base, exclutda qualquer ou 

tra vantagem não consi2erada contra-prestaç~o de 

serviço, embora integrc.nte da remuneração". (A c. 

do TST_, sessão plena de 21,11.73, nos Embs. ER- .. 

2. 340/72; Ministro THtLIO DA COSTA MONTEIRO, reZ; 

DJ. de março de 1974, pág. 1.249). 

110 adicional de antiguidade se calcula sobre o 

vencimento básico do cargo efetivo" (Ac. do TST, 

-sessao plena, no proc. E-RR~4.383/79; Mir.. TOSTES 

UA LTA, reZ.; DJ. de 24.08.76); 

E a repetiç~o de julgados desse teor lev~u o egr~gio TS T a con 

sagrar, na Sumula n9 ZQ, que 
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-"O adicional de periculcsidade nao inci~e sobre 

os triinios pagos pela ?atrobr5s". 

22. Indubitãvel, por conseauinte, que o Direito do Tra - -
balho e a prÕpria legislação brasileira distinguem o salãrio 

ajustado como contraprestação dos serviços previstos no con

tra to de t r aba 1 h o , p a r a ex e cu ç ã o n a j o r n a da no rm a 1 ( s a 1 ~ "' i o 

bãsi co ou sal ãrio ·normal}, das prestações suplementares ,~~~, 
----. . ~ -

. . ~ ...... - . .. - . . 
apezar de possu1rem n~ttireza ·sa15rial, tem o corresponcE ~:s · 

valor calculado sobre aquele sa1ãrio. E se isso ocorre som os 

adicionais criados em lei, com maior razão se verifica~2 com 

· as prestações suplementares instituidas por ato unilater~1 da 

empresa, ao qual ader~m, expressa ou tãcitamente, os emprega

dos. 

23. Como veremos adiante, normas regulamentares edit~ 

das pela CVRD cogitam do adicional pnr--- tempo de serviço ("pro 

tempore"J, das gratificaÇões ·s·emes·trais e da gratificação pe- · 

~ exercicio de ·cargo- ·de confiança e disciplinam as condições 

para sua concessão, inclusive o cãlculo dessas prestações. O 

ra,vale repetir, neste passo, que i uniforme a jurisprud~ncia 

do egr~gio TST, com esteio no art. 1.090 do C6digo Civil, no 

sentido de que tais atos exijem interpretação restritiva, con-
. . 

forme a vontade de qUem· ·volUntari'amente se obrigou. 

IV .. 00 'ADICIONAL '"PRO TEMPORE" 

24. O Capitulo XX do 1-tanual ·de Pess·oal da CVRD, repr~ 

duzindo a Resolução nQ 30, de 1976, sobre a ·g-ratificação adi

cional ~'-tempo ·de serviço, conhecida nesta empresa como adi 

cional "pro tempore", estabelece: 

"Art. 19 - Será concedida ao empregado da CVRD 

uma Gratificação Adicional por Tempo de Serviço , 

no valor de 5% do · s·alário · ·de seu carqc efetivo , 

por qUinqilênio de efetivo exerc{cio, até o máximo 

de 5 qUinqilênios . 

Parágrafo Único. Mesmo no caso do emprefado de

signado para cargo de confiança~ a Gratificação ~ 

dicionaL por Tempo de Serviço será calculada com 

base no salário ·· de seu cargo efetivo". 
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25. Por seu turno, o Regulamento de Cargos e Salários 

desta empresa esclarece que o sal~rio do cargo efeti vo e sa

lário básico e corresponde aos estágios constantes das tabe

las salariais: 

nsal~rio b~sico 5 o pc;amento ao empregaa~ pelo e . . . . 
xerc~c~o ae cargo ~ fe~i vo~ de acordo com o s est2 

. gios e$ tabe Zecido~- r.a 2 tabelas salariais" (L::>:; . Z ;; 

n9 'xti i). 

26. O adicional "pro tempore" constitui, portant:), van

tagem pessoa i , com o caracteristico de prêmió..:antigUidad::-, que 

nao e absorvido pelas promoções individuais, nem pelos reaju~ 

tamentos coletivos. O seu valor, fixado em nGmero relativo 

~ue se amplia em proporçio ao tempo de serviço do empregado, 

cresce, indiretament~, eom o aumento do salãrio bãsico sobre 

o qual incide o respectivo percentual. 

27. Assim, o adicio nal ~ pr~mio-antiguidade; o salã- -

rio normal ou bãsico ~ contrap restação ~ serviço prestado. A 

pr9moção do empregado nas tabelas configuradoras do quadro de 

pessoal ou o reajustamento salarial coletivo recaem diretamen 

te sobre o salirio-bãsfco e nio sobre a soma dele com o adi

cional "pro-tempere". Refletem-se, sem duvida, neste, aumen 

tando-lhe indiretamente o valor, pois, como parcela suplemen

ta~ que ~, correspondente a um percentual incidente sobre o 

salãrio-bãsico. 

28. Se o referido adicional se incorporasse ao salã

rio com base no qual são calculados todos os reajustamentos e 

vantagens de natureza salarial (As parcelas suplementares do 

salário têm a na tureza salarial, embora não se confundam com 

o salãrio-bãs ico} , chegar1amos, em construção juridica, ao s~ 

guinte absurdo: sempre que o empregada tompletasse mais um 

quinquerlio, o no vo percentual do seu adicional "pro-tempere " 

teria de inc idi r soóre o salãrio-bãsico jã acrescido do per

centual ante rio rmente concedido e, assim, sucessivamente ... 

E nem e pres is o recordar, neste passo, a regra de hermenêuti

ca segundo a qual deve ser desprezada a interpretação que co~ 

duza a inco erências ou absurdos (CF. CARLOS MAXIMILIANO, "He_!: 

men~utica e P..plicação do Direito", Rio, 3~ ed, 1941, Freitas 

Bastos, pá g. 205). Nem a jurisprudência no sentido de que 

"De s cabe a incidinc i a do adicio n a l s o~ ~e adici o -
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nal" (Ac. do TST-PLEYO~ ~~ proc. E-RR-4.744/75; 

Min. HILDEBRANDO BISAGLI~ ~ rel.; DJ. de 2ê.06.?7). 

29. Determinar-se, como se pretende, a incidência do 

adicional "pro-tempere" sobre o salãrio básico jã acrescido da 

gratificação semestral e, sobre o r~sultado então obtido, ccl 

cular-se, conforme _o caso; __ a __ grat~ficação de função e c c.::;

cional de hor;s _ ~~!raordiQiri~~- significa ampliar-se i~~e

vidamente a óase···d-e incidência de vantagens extra legais, en 
-

tre as quais o adicional "pro-tempore", em afronta as nc!'":71as 

regulamentares que as instituiram e em desrespeito a copiosa 

jurisprudência que preserva "a vontade de quem voluntariamen

te se obrigou". E no caso do adicional de horas extras, como 

veremos adiante, a norma violada e a lei. 

30. Transcrevamos, a titulo de exemplos, acÕrdãos so 

bre a base de incidência do adicional por tempo de serviço e 

de sua exclusão do cãlculo de outras vantagens, alguns dos 

quais concernentes ao "pro-tempore" da CVRD: 

"A gratificação por tempo de serviço institu-ída ' 

pela reclamada não serve de base à incidência de 

quaisquer vantagens~ dados os termos de sua insti 

- . a 
tuiçao" [Ac. do TST ·- 1. T~ no RR-869/77; Min. R. 

de SOUZA MOURA~ rel.; Ac. fornecido pela Secreta

ria do Tribunal referente ao proc. CVRD x Ibernon 

Saraiva Cavalcanti}; 

"O adicional por tempo de serviço é calculado so 

bre o sal~rio do cargo efetivo" (Ac. do TST-3~ T~ 

no RR-5.025/76; Min . C.A. BARATA DA SILVÁ; DJ . de 

03.06.771; 

"O adicional por tempo de serviço deve ser cal

culado sobre o salário-base (padrão) :r:erer.te ao 

ca~g o ocupado" (Ac. do TST-1~ T.~ no RR-2.~15/76; 

Min . NELSON TAPAJ6S~ rel; DJ. de 25.03.77); 

"Adicional p·or tempo de serviço dos emprec;:ados da 

Com panhia Vale do Rio Doce. Incide sobre o salá

rio-base~ exclu-ídas as gratificaç5es" (Ac. do TRT 

da 3C: R. no RO-l. 659/76; Juiz ÁLFIO AMAU.=:Y DOS SA.N 

TOS~ rel.; DJ-MG de 06. 05. 77; proc. c::p:J x Car

los Roberto Pérola Elias e outro); 
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"Se há disposição expressa a respeito~ a: gratifi 

cação denominada • pro-te~~ore~ institulda Zivremen 

te pela empresa~ deve ir.cidir tão somente sobre a 

remuneração do cargo e j~ tivo~ não se podendo f~ 

lar de interpretação e=tensiva~ em face êo seu con 

teúdo" (Ac. do TRT àc. 5 ~ Reg. no R0-2.017/76; • .Tu-!,z 

JOSÉ WAS?ER CHAVES~ rt: .; Ac. fornecido peZc. ~q 

c·re taria do Tribuna Z _, alusivo ao pro c. CVR!: ::; ~:::c: 

nue l":f-e lle s de Lima e outros); 

"O cálculo das horas extras se faz sobre o -vaZor 

co salário normal e não sobre as gratificações ou 

adicional por tempo de serviço" (Ac. do TST-1~ T~ 

no RR-1. 6 7 8/7 8 J Min. HILDEBRANDO BISAGLIA; DJ. de 

09.02.79}; 

"Embora o adicional por tempo de serviço se inte 

gre nos salários para efeitos de não poder ser s~ 

primido~ não po de ele servir de base para o cômp~ 

to de futuros adicionais. Não há adicionais so

bre adicional" (Ac. do TRT da 2C: R no R0-3. 769/75; 

Juiz W. S. CAMPOS BATALHA~ re l.; Rev. de Direito ' 

do Trabalho~ S. Paulo~ Rev. dos Tribs.~ 1977~ n9 

6 ~ pág. 3 31; 

"A reclama da concede o adicional de tempo de ser 

viço espontaneamente~ podendo~ por isso~ a meu 

ver~ fixar limites para o pagamento~ nos termos ' 

do que tem sido pago. Não há~ inclusiVe 3 um pri~ 

c{pio geral em nosso direito positivo ou mesmo em 

direito do trabalho no sentido de que um adicio

na l incida sempre sobre outro ..........••........ 

A farta jurisprudência juntada pela reclamada~ i~ 

clu sive~ mostra que seu ponto de vista encontra ' 

amparo no entendimen to dos tribunais ~~abalhistas" 

(A c. do TRT da 1~ Reg. no R0-1.945/7 8; Juiz c. PI 

RA GIBE TOSTES MALTA ~ rel.; Ac. fornecido peZa Se 

cre taria do Tribunal~ relativo ao proc. CVRD x He 

ráclito Carvalho Filho}. 

V- DAS GRATIFICAÇÕES SH1ESTRAIS 

O Capltulo XVIII do Manual de Pessoa 1 ja CVRD dis 
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ciplina a concessão da gratificação se~ estral e, entre as pre~ 

tações que devem ser computadas no seu cãlculo, incl ui : 

a) o salãrio bâsico do cargo efetivo; 

b) o adicional por tempJ de serviço; 

c ) a grati f ic~ção pe le exerc1cio do cargo de co~ 
.. ,. -· ·-

fiança (Ar~. 2Q...\.. n9 II). 

Neste caso, poi s, somam-se as tr~s parcelas para que, sc ~re o 

to ta 1 , seja c a 1 cu 1 a do o v a 1 o r da g r a ti f i cação semestral . 

32. A pr ecitada Sen t ença, ~ue estaria motivando novas 

reclamações, adotou, porem, esquema diverso: considerar que 

a gratificação semestral comp5e o ·salãrio bãsico sobre o qual 

deve incidir o 11 pro-tempore 11
• 

33. Por serm desnecessãrias novas considerações a 

respeito, reportamo-nos as que jâ foram expendidas, salienta~ 

do apenas que, por se tratar de vantagem extra legal, insti

tuida por ato voluntãrio da empresa, sua concessão hâ de ob

servar estritamente os termos da respectiva regulamentação. 

VI .,; DA GRATIFICAÇÃO -º!_ FUNÇÃO 

34. O Regulamento de Cargos e Salãrios da CVRD estabe 

lece que a gratificação pelo exerclcio de cargo de confian~a 
. . 

corresponde a diferença entre o salãrio bâsico (padrão do car 

go efetivo) e o nivel previsto na escala de salãrios para o 

cargo exercido em comissao pelo empregado. 

35. Não obstante, pretende-se que essa gratificação de 

va incidir so bre o salãrio do cargo efetivo somado ã gratifi

cação. semestrc. l e a crescido do adicional "pro-tem po re" cal

culado com base naquela soma. 

36. Ess e esquema de cãlculo, no entanto, prejud ic aria, 

sem duvida, os exercentes de cargo de confiança, pois o valor 

da gratifi caçã o de função, de que cogita a norma regula mentar 

da CVRD, c orre ~ponde a uma diferença calculàda em fac e de um 

parâmetr o: 

~ , go exercido 

/ / 

o n1ve1 previsto na escala de salãrios para o car 

em comissão. 
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37. O que importa asseverar, invocando também as co~ 

sideraç6es ·jurldicas jâ aduzidas, ~ que a gratificaçâo insti

tulda por normas regulamentar da empresa deve ser aplicada 

"Na forma estabelecida ,ara a sua concess;o" (Ac . 

do TST-Pleno> no proc. E-RR-2.521/75; Mir.. HI LDE 

BRANDO BISAGLIA, reZ.; DJ. de 28.02.77); 
'. ·-·· . -

"Gr·a:t=if'icação vo lun taY'-:amen te ins ti tu i. da pe : ~ ~:71 

pre sa> malgrado sua cZáusulação contratual> há ce ser 

entendida segundo o costume vinculado que a ~~~sa 

grau . 

Irrelevante, pois, perquerir-se a respeito de ou

tras verbas pagas ao empregado, se têm ou não na 

tureza salarial, por isso · que calculada a gratifi 

cação, sempre, sobre o ordenado, vale dizer, o sa 

lário-padrão da função" (Ac. do TRT da 2C: R. no 

R0-2.626/75; Jui z F. GARCIA MONREAL, rel.; Rev. 

àe Direito do Trabalho cit., n9 6, pág. 51). 

VII - ·oa , ADICIONAL DE "TRABALHO 

EXTRAORDINARIO 

38. A lei prescreve, com todas as letras, que o adi

cional de horas extras corresponde a um percentual que incide 

sob r e o s a 1 ã r i o- h o r a norma 1 (A r t. 59 , § 1 Q , e a r t . 6 O , § 2 Q , 

da CLT) e conceitua expressamente o salârio-hora normal do men 

salista (Art. 64} e· do diarista U~rt. 65). 

39. Esteiada nessas disposiç3es legais e no princlpio, 

fartamente exposto neste Parecer, de que~ parcelas suple:nen

tares ~ salãr io , sem embargo da sua natureza salarial, não 

comp6em ~ sal~ rio bãsico ou norm~l, tem a Justiça do Trabalho . 

decid.ido, rei ::erad amente, que o adicional de horas extras in 

cide sobre es sa remuneração bãsica ou normal. 

40. Não obstante, consoante jã revelamos, a R. Sente~ 

ça jã referida concluiu que o adicional de horas extras deve 

ter por bas e a soma do salãrio do cargo efetivo com a gratifl 

cação semes tra l, acrescida do percentual alusivo ao adicional 
11 pro-tempore". 

41. Esse racioc1cio, porem, como não pod ~~iê deixar ' 
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de ser, ~ repelido por iterativa jurisprud~ncia. Al~~ dos a 

cÕrdãos reproduzidos no item 30 des t e Parecer (lQ, 6Q, 79 e 

89), cumpre-nos transcrever, dentro ~uitos, os seguintes: 

"As horas extras n~o i~~ idem na gratificc;~o se 

mestral" [Ac. do TST~ 2 ~ T~ no RR-5. 322/7 7; Xi n. . 

FERNAND.O FRANCO, 1~ eL ; DJ. de 13.10.78); 

-horas extras nao 

s er computadas as gratificaç5es semestrais ~ ~~~ i 

nio s" {Ac. do TRT da 3C: Reg. no R0-635/77; Ju-1.:z 

N'ZY PROE NÇA DOYLEJ reZ.; "ADCOAS"., 1979_, verbete 

n9 64.048}; 

"Se a hora extra deve ser paga na forma da lei_, com 

acrés_c'imo de 20 ou 25%_, conforme o caso_, sobre o 

valor da' hora n·ormaZ-_, n·ão há !!.E.!!!.!?... acresce:r ~ isto 

ainda o montante - correspondente à gratificação de 

funç~o e ao· 'a'di:c"i-on·al p·or t ·empo' de serviço que 

não estão contidas (nem um_, nem outro) na composi 

ção do sal~rio-hora normal" (Ac. do TRT da 4~ R. 

no R0-3.811/75; Juiz PAULO MAYNARD RANGEL_, rel . ; 

Rev. do TRT da 4~ Região., Porto Alegre 1 n9 10_, 
.. 

pag. 19 2 J. 

42. Aliãs, no caso da CVRD, cabe ainda considerar que 

o Acordo Coletivo d~ Tr~b~lho firmado em 23 de março de 1979, 

para assegurar a percepção -~ futurum. do adicional de horas 

extras aos empregados que vinham executando trabalho al~m da 

jornada normal, em carãter permanente, entre lQ de março de 

1975 e 28 de fevereiro de 1977, estipulou: 

"V - As horas extraordinárias não repercutir~o nas 

van t agens reg u lamentares concedidas pela CVRD_, 

c ujas normas n~o determinem_, expressa~~nte ~ sua 

i nclusão 11
• 

E a reciprocõ hã de ser verdadeira, mesmo porque se fu nda men

ta na lei e na remançosa jurisprud~ncia da Justiça do Traba-

1 h o. 

VIII - DAS DI~RIAS DE VIAGEM 
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15. 

Conforme escrevemos em livro, 

"As di~rias de viagem ti~ por fim indenizar desp! 
sas de viagens e manu~B~?~O do empregado~ quando 
forçado a realizá-las pera a execução do s eu co n 

-trato de trabal ho. Jur~ dicamente~ portan ~o, n~a 

constituem s aZ~rio~ u~~ vez que n~o correspo~da~ 
a cont~apre ~p qç~o da &~pregador aos serviços i- 

pre endidos pelo ... fJmp l"e;:x do, mas, simplesment.z: ::, .-: 
~ii~ -de t ornar poss{ve l a prestaç5o dos mes~c s~ 

! 

(Ob . e vo Z. cits.~ pág. 272). 

44. Somente quando o empregador rotula de diárias ver 
dadeiras prestaç6es salariais i qtie, em virtude do princlpio 
da nulidade dos atos em f raude i l~i, se deve atribuir ique
las natureza salarial. 

45. Esse entendime nto foi expressamente consubstanci~ 
do na CLT, mediante adoção de um critério objetivo: 

"Não· se ·inclu:em n'os salários as ajudas de custo, 
como as·· 'di·~rias pâra· viagem que não excedam de 
50 % do s al~rio percebido pelo empregado" (§ 29 do 
art. 457). 

46. Fora de qualque~ d~vida, porque estã na lei, que 
as diãrias para viagem, pagas no limite fixado pela CLT, nao 
possuem natureza salarial e, portanto, não podem ter qualquer 
repercussão no cãlculo de qualquer prestação que tenha por ba 
se o salãrio ou, mesmo, a remuneraçao do empregado. 

47. Al i âs, as Instr uç6es do Minist~rio da Previ d ~ncia 
e Assistência So cial, apro vadas pela Portaria SPS-02/79, p re~ 
creve, no seu item 3.9.1, que 

".1.Tn+eg ~am o salaJ ~~o de o t "b • --V ~ - · ~ - ~ c n r1- u1-çao .. , .. ....... . 
.. . ............. , ........... , ... , .......... . . . 
bj o va l or t otal da s di ~ri as pagas~ quando ~xce 

dentes de 50% (c in.q fJ.ent a por cen to) de- sa lário" 

- o que si gni fica, a contrário-senso, que, situando -se o seu 
valor na l i~ itação estatuida pelo§ 29 do art. 457 :c CLT , 
não podem servir de base para a incidência das co ~~ ribuições 
previdenciãrias. 
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4 8 . O me s mo r a c i o c 1 n i o s e a p 1 i c a a o s de p Õ s i to s do F G T S, 
posto que o art. 89 do Regulamento aprovado pelp Dec r eto n9 
59.820, de 1966, explicitando a nor ffi a do art. 29 da Lei n9 .. 
5.109, do mesmo ano, preceitua que as depõsitos corresponde~ 

- -"a 8% (oito por cent c } de remuneraçao pafa no ~e s 

anterior~ a cada emp ~c gado~ optante ou n~o~ B ~ 

.cZu-ídas ~ pãr-ce Zas não consideradas~ segw:.:.:: J 

.di.9p:a..sto nos arts. 4E 7 e 458 da CLT~ como 

grantes da remuneraçco do empregado •.•........ ". 

49. Quando o valor da diãria exceder a metade ao salã 
ri o do empregado, o to ta 1 por este p_ercebido no mês hã de ser com
putado para o cãlculo do depõsito do FGTS e da contribuição • 
previdenciãria, observado, quanto a esta, o limite mãximo es 

tabelecido em lei. 

50. Mas esse reflexo, pertinente aos sistemas do FGTS 
e da Previdência Social, não traduz incorporação~ diãria ~ 
salãrio. Isto e, não repercutem no cãlculo das prestações cal_ 
culadas sobre o salãrio do empregado. E porque constituem 
parcela condicionada ã execução de serviços fora da sede do 
estabelecimento a que o empregado estã vinculado ou do local 
habitual de trabalho, não terão empregador de manter o pag! 
menta, se a condição não se realizar. 

51 . Neste sentido veio a firmar-se a jurisprudência: 

11 0 fato de o vaZo-r:__ das diárias para viagem exce

der a cinqilenta por cento (50%) do valor do saZá-

rio básico autoriza o trabaZhador a · pretencer 

pagamento permanente de tais diárias~ quanào 

o 
-na c 

v i a jar a serviço da empresa. Embora de nct~reza 

s aZariaZ~ essas diárias constituem parcela m5vel 

de remuneraçao do trabalhador" (Ac. do TST-2~ T.~ 

no RR-755/?9; Min. MOZART RUSSOMANO~ rel.; DJ. de 

14 .12. ?9); 

"1. Conforme a legislação positiva brasi lei ra, é 
salário no seu todo a diária que excede de metade 

do valor daquele. Mas essa integração s ó se dá 

para efeitos indenizatórios, f!_ não para aumento s 

sucessivos de salário, toda ve z que is 2c ocorra. 
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que 

1 7. 

2. ~ interpretação da le i não pode conduz ir ao ab
surdo" (Ac. do TST- 3 ~ T.~ no RR-49/76; Min. CO

QUEIJO COSTA~ rel.; D,I. de 27.04.74). 

Da1 a recente SÚmUla n9 101, consagrando a tese de ..---

~Integram ·· o sal~ri c ~ ?e lo seu valor total e 

·efei.ws inden·tzaiÕY.-!.,c2 ~ as diárias de viage

e xcedam a 50% Icinq:J. ~ ':ta por cento) do salá~i~ 
empregado". 

IX ..; ·coNCLUSÃO 

53. Em face do exposto, afigura-se nos incontroverso ·· 
que as pretensões referidas na Consulta (itens 1 e 2 deste Pa 
recer) infringem a lei e desatendem a farta jurisprud~ncia dos 
tribunais de trabalho. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1980 

Trabálhista 


